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Sendo.Me presente em Consulta da J unta Provisional do Meu Real
Erario a decad encia , a qu e se acha reduzido o rendimen to do Subs idio
Lneraríc , tanto pela froxidâo , e nbu aos introduzidos na Bua arrecada
ç:to. 4:011I0 pelo d ólc , coro que a maior parte dos Leeredcree occuh ân
coosidt'raYl:' is \1Orçõe8 dos generos , de que se deduz I eom grave dam oo
d... Pública Educação a que he appli cado, e inobscrva ncia das Leis t

Alvarás , e '"slrUCç ÕI!8 , que Ihe reepehâc ç e DitO sendo bastantes as Or- '
d eus . f.j ue pela t'xt inc ts Mezlt. d... Commiseão Geral , e pelo Mt'u Rt'a(
Erario se t em ex ped ido para av iv ar a su a cbserva nc ja I até eetranhandc
a hUDS Ilda negltgenela , e a outros pela omissão : Q uerendo oc corter ,
e providen eter sob re o referido , e ainda mesmo ai!.~menlar os Estudos
<las Escolas menores deates Rf'i nos , para q ue os Meus Fieis Vassall os
hej âo de g"zar do gran de beneficio , q ue delles lhe s resulta , passando
aos Est udos i1 a~ Scíenciee , é Facoldades Ae ademieas , e a ou tros des
t inos: Sou Se rvido Onltonar. q ue o Subsidio Li terário das Provinciaa
deste Reine se aerema ue dividido por Comarcas , ou ainda por Termos ~

tende pri ncipio :lo sua a rremataç ão na fu lura colheita do presente anno ~

debaixo das Ccodições , q ue com fO.'e bai xão , ass ig n ada~ pele l\1arqut'z
l\l r u l\'l ordomo Mór . e xceptuando com tudo o que respei ta é Compll llhia.
(los Vinhos do AlIo Douro , que Man do se aerecade como a té agora pela
mesma Ccmpe nbi«. O Conaetho tia Faeenda o t enha aseim e ntendido e o
faça logo t'xt'co tilt . Palacio de Q uéluz em 5 de Abril de 1800. "= Culll
• ltubrlca do Prlneipe Regente Nosso Seubor.

Impresso tia ImpTtssáa Regia.

,_,0.<:»._,

Col1dif6tt, com que u ha dearrematar aSubsidia
cas do Remo.

Literario dm Coma,...

I. C om condição , que além do preço principal deste Contrato li
vre para a Fazf'nda Real, ha de paaar mais o Conlratador hum por cen
to para a Obra Pia , na f6rma da Doação cc nfi rmada ultim amente pelo
.4. h· ará dI" Lei 11 0 t ." de Agosto de 17 551. e mais dous por milha r.

H . CuUI condi ção , q ue outrosim mais hs de pagar por hu ma vez ao
tempo da arremat ól ç ilo ~lll· i o por cento para as Alçad as , ou Bclcinbo ; e
ou tro mf'io.~por cento ao Corrector d a Feeenda : dnzcntoe mil eéls pllra
esmolas i e "vint e In il réis de O rd inaria pJra o Sa nt issi mo Sacramento do
Sa nta Engracia , mesteaudo-se p- imeirc rei to delta novo assento DOS Li
vrus do Couselho ; e em q uanto se nào mostrar o ta: assentamento . 3 P:I
gará 00 Re al Er",riu"

II I. Aos Contratadores fi cara per tencendo o eendlm..nto do $ ..bsidio
Lite raeio da respec tiv a Comarca , ou T e rmo ( n excepção dos Legndcs )
pelo !lrc'i') I 'lut: ccustará do. ..Ola arre ma t ..-;J,, ; e poJe,,;" d ivi.I ir , e ;1[ -

judite.nozes
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